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FL ne ?8ã-

Àssur{To: DIspôE soBRE A TNSTITUIçÃO DO PL,ÀNO DE CARGOS,

CÀRREIRA E SAIáRIO DOS SERVIDORES DO QUADRO DO IdAGISúRIO DO

MT'NICIPIO DE PRESTDENTE MÉDTC],/RO, E DA OUTRÀS PROVIDÊTiICIÀS -
TI,DO CONEORME SE COLHE DÀ PROPOSIçÃO E DE!1!Ar S DOCTTMENTOS

APENSOS.

PÀRECER .IIRÍDICO N" L2O/2O22.

Esta assessoria juridica ratifica em sua
totalidade o parecer de numero 105/2022, incfuso nas pg. 39,/40

do Projeto de Lei Comp-Lementar 003/2022, tendo em vista, não

haver aLteração que impessa a regular tramitação do mesmo.

É minha ótica juridica científica, S.M.J.

Presidente Médici/RO, 26 de Agosto de 2022.
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